
Resoluções Nº 7/2022

Concede férias, determina pagamento de
terço constitucional, indeniza férias, e dá
outras providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ CNPJ 01.583.490/000169 RESOLUÇÃO Nº
07/2022. SÚMULA: Concede férias, determina pagamento de terço constitucional,
indeniza férias, concede progressão vertical, e da outras providências. A Presidente da
Câmara Municipal no uso das suas atribuições legais promulga a seguinte:
RESOLUÇÃO: Art. 1º. Fica concedido 20 dias de férias regulares a Servidora Jandira
Marquini, ocupante do cargo de Contadora, referente ao período aquisitivo de
01/03/2021 01/03/2022 determinando ao pagamento de 1/3 constitucional de férias e o
pagamento de 10 dias em pecúnia. Plenário Vereador Antonio Fermino de Souza aos
dezesete dias do mês março de 2022. + > PUBLICADO NOJORNAL| NOR SIE EDIÇÃO
DS PÁGINA ma DATA 13/03/2001 0000d www jornalnoroeste.com
CÂMARAMUNICIPAL DE SANTA FÉ CNP 01 583 490/000169 RESOLUÇÃO
Nº07/2022. SUMULA: Concede férias,determina pagamentodeterçoconstitucional,
indeniza férias, concede progressão vertical, edaoutras providências.
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